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DECRETO N° 5.381, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2001.

PRORROGA PRAZO DE VIGÊNCIA DO ARTIGO 2o, DO
DECRETO N° 5.363, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2001, QUE
REGULAMENTA O INCISO II, DO ARTIGO 76, DA LEI
COMPLEMENTAR N° 04, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1.997.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso de
suas atribuições legais, conferidas pelo inciso VIII, do artigo 61, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a ordem legal de emissão de documento
fiscal, contida no inciso II, do artigo 76, do Código Tributário Municipal regulamentada
pelos Decretos n°s 5.363 e 5.364, de 13 e 17 de dezembro de 2001, respectivamente,

CONSIDERANDO a necessidade de se conceder prazo maior para
adaptação dos contribuintes no cumprimento das obrigações fiscais,

DE CRETA:

Art. 1o- O prazo estabelecido no artigo 2°, do Decreto n° 5.363, de
13 de dezembro de 2001, que regulamenta o inciso II, do artigo 76, da Lei Coplementar n° 04,
de 29 de dezembro de 1997, fica prorrogado até 31 de março de 2002.

Art. 2o - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz do Sul, 31 de dezembro de 2001.

Registre-se, publiaéíe-se e cumpra-se

Gastão FWb^rto Schmitt
Secretário Municipal de Administração
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eito Municipal
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